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                       REFERENDA A RESOLUÇÃO Nº 2740-CEPE, 
DE 16 DE AGOSTO DE 2004. 

 

 

                                                       O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ–UECE, 

no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista  o que consta do 

processo nº 03199625-6 e a deliberação do Conselho de Ensino, Pesquisa e 

Extensão-CEPE, em sessão realizada aos 16 de novembro de 2004, 

 

 

                                          RESOLVE: 
 
 

                                          Art.1º - Fica referendada a Resolução nº 2740-CEPE, de 16 de agosto de 

2004 que aprova o Projeto de Pesquisa intitulado: A FACE FEMININA DA 
POLÍCIA CIVIL: INSERÇÃO DAS MULHERES NA HIERARQUIA DE PODER 
DO SISTEMA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO CEARÁ, proposto pelo Centro de 

Ciências da Saúde-CCS. 

 

                                          Art.2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

                                          REITORIA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ, em 

Fortaleza, 16 de novembro de 2004. 
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